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DECRETO LEGISLATIVO NO 30712023

ARTIGO 10 - Fica concedido a llma. Senhorita ISABELLY HELENA
TREVIZZO RAMOS, o Título de Cidadã Monteazulense, pelos relevantes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 06 de junho de 2023.

IMO MARQUESFÁBIO JE
idente

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃ MONTEAZULENSE.

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Dêcreto
Leqislativo:
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RESOLU AO No 00312023

Altera o § 20 do artigo 141 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências.

FÁBIo JERÔNIMO MARQUES , Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribuiçÕes que lhe são conÍeridas, FAZ SABER que a
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte RESOLUCÃO:

ARTIGO ío - Fica alterado o § 2o, do Artigo 141 do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista - SP.

Parágrafo 20 - As Sessôes Ertraordlnárlas serão convocddas com aníecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas de sua realização, nos segurnÍes termos:
I - Preferencialmente de forma pessoal e escrita, colhendo-se a respectiva
assinatura no ato da convocação;
ll - Em não sendo possíveí nos termos do inciso anterior, por meio eletrônico (*mail
e/ou aplicativos de mensagens instantâneas), através dos endereços e números
previamente fomecidos pelos Vereadores a Diretorta da Casa de Leis;

ARTIGO 20 - As despesas com a execução desta Resolução conerão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

ARTIGO 3'- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 06 de junho de2023.
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ATO DA MESA NO 01612023

A MESA DA CÂMARA M NICIPAL D UL PAU ISTA ESTADO DE
s PA N EGAIS RESOLVE BAIXAR O
SEGUINTE ATO:

SUSPENDE O PAGAMENTO DO AUXILIO ALIMENTACÃO AOS SERVIDORES

L

INATIVOS DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

ARTIGO 10 - Fica suspenso o pagamento do auxílio-alimentação dos inativos a partir
do mês de junho de 2023, sendo o último pagamento realizado no reÍerido mês de
2023, em cumprimento a Súmuia Vincuiante nc 55i2016 do Supremo Tribunai
Federal, onde informa que o auxílio-alimentação não se estende aos servidores
inativos e que no dia 31 de maío de 2023, a Câmara Municipal foi notificada do
Processo SIS dioital n". 0699.0000613/2023.

ARTIGO 20 - Este Ato enti'a em vigor na data de sua publicaçãor revogâdas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 05 de junho de 2023
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